
LEI Nº dJ , 1-4.L 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE J 0 DE 6~ DE 2023. 
Projeto de Lei nº 100/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

Especial no orçamento vigente para os fins que 

menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 

do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ord inária Municipa l: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional 

Especial até o va lor de R$ 69.532,40 (sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais, 

quarenta cen tavos) destinado a criação de novas rubricas contábeis no orçamento de 2023, 

por meio de excesso de arrecadação do exercício de 2023 apu rado na fo nte de recurso 

1.605.0000000 - Assistência fi nanceira da união destinada à complementação ao pagamento 

dos pisos salariais para profissionais da enfermagem, ao qual serão alocados na Secretaria 

Municipal de Saúde, classificada e codificada sob a seguinte função programática: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
00 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - SAÚDE 
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0 108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COM PLEXIDADE HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 
2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 
3. 1.90.93.00 - INDEN IZAÇÕES E RESTITU IÇÕES 
R$ 69.532,40 
Fonte: 1.605.0000000. 

Art. 2° O Crédito aberto no Art. l º, cuja importância perfaz o valor de R$ 

69.532,40 (sessenta e nove mi l, quinhentos e trinta e dois reais, quarenta centavos), será 

coberto por meio de excesso de arrecadação do exercício de 2023, na fonte de recurso 

1.605.0000000 - Assistência fi nanceira da união destinada à complementação ao pagamento 

dos pisos salariais para profissionais da enfermagem, de acordo com o artigo 43, § 1 º, inciso 

11 , e §3°, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
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